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Sob o ponto de vista estritamente juridico, ndo se identifica qualquer inconstitucionalidade na proposta apresentada.

Foram observados os requisitos formais pertinentes, e, quanto a competéncia legislativa, a matéria pode ser
enquadrada como de interesse predominantemente local, nos termos do art. 30, inciso |, da Constituicdo Federal.

No que concerne a iniciativa legislativa, igualmente néo se vislumbram vicios. A matéria ndo se insere no rol de
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, tampouco na esfera de competéncia exclusiva da Mesa Diretora,
inexistindo, portanto, impedimento formal a sua deflagragao.

Todavia, verifica-se imprecisao técnica no art. 4° da proposigéo, no qual consta a expressao “Resolug¢édo”, quando o
correto é “Decreto Legislativo”. Trata-se de erro de técnica legislativa que deve ser corrigido, porquanto a espécie
normativa adequada ao caso é o Decreto Legislativo, ndo sendo juridicamente coerente a utilizagdo de resolugao
para a finalidade pretendida.

Diante do exposto, opino pela regular tramitacdo da matéria, condicionada a prévia corregdo da imprecisao técnica
apontada, a fim de resguardar a adequada conformidade formal do ato legislativo.

Jary Vitéria Alves
Procurador
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